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______________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O PROJETO DE LEI  Nº 417/2021 – ALTERA A LEI ORDINÁRIA Nº 7.771/2009 QUE DISCIPLINA A DISTRIBUIÇÃO DE FOLHETOS, PANFLETOS, FOLHAS VOLANTES E SIMILARES NOS LOGRADOUROS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, de autoria do Vereador Janderson de Avelar Oliveira, foi aprovado por esta Casa, em 02 (dois) turnos de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:
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A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

ALTERA A LEI ORDINÁRIA Nº 7.771 DE 1º DE SETEMBRO DE 2009 QUE DISCIPLINA A DISTRIBUIÇÃO DE FOLHETOS, PANFLETOS, FOLHAS VOLANTES E SIMILARES NOS LOGRADOUROS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS

Art. 1º Altera o inciso I, e § 1º do artigo 2º, da Lei Ordinária nº 7.771 de 1º de setembro de 2009, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º (...)

I – Mediante apresentação das datas e horários para a distribuição do material, solicitar autorização no departamento competente da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, que terá validade de até 60 (sessenta) dias.

(...)

§ 1º A doação de lixeira disposta no inciso II deste artigo terá validade de 120 (cento e vinte) dias, sendo que os distribuidores, mediante comprovação de doação por período inferior aos 120 (cento e vinte) dias, ficarão desobrigados de doarem outra lixeira.”

(...)”.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

                                      Sete Lagoas, Sala das Sessões, 08 de junho de 2022.
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